
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
COORDENADORIA DE ELEIÇÕES

 

DESPACHO
 

Nº 63/2025 – COELE/STIE

 

Considerando o que trata o Ofício nº 062/2025 encaminhado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Carnaúba dos Dantas à 22ª Zona Eleitoral, com a sugestão de disponibilização “de 
urnas eletrônicas no processo eleitoral do Conselho Tutelar do referido município, a fim de 
garantir maior segurança, transparência e agilidade na apuração dos votos”, ressalto a atual 
vigência da Resolução do TSE nº 23.719/2023, que em seu Art. 2º, Parágrafo único instrui a 
Justiça Eleitoral nos procedimentos de empréstimos e preparação das urnas eletrônicas utilizadas 
nas eleições:

Parágrafo único. O apoio da Justiça Eleitoral consistirá no empréstimo e na 
preparação das urnas eletrônicas, no treinamento, pelos sistemas presencial ou 
virtual, das pessoas que comporão as mesas receptoras de votos, na prestação 
de suporte técnico ao voto informatizado, na definição dos locais de votação e na 
cessão das listas de eleitores.

Informo, ainda, que no citado normativo também foi reforçada a possibilidade de 
expedição de normas complementares por este Regional, o que poderá ocorrer em momento 
oportuno, provavelmente quando da proximidade do próximo processo de escolha dos 
conselheiros tutelares de todo o RN, em outubro de 2027.

À 22ª Zona Eleitoral para ciência.

 

Maria Teresa Farache Porto
Coordenadora de Eleições
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